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EDITAL 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2018 
Processo Administrativo: 12.463/2018 
 
Data da Abertura:  31/01/2019 
Horário:   09:00 horas 
 
 
Dotação Orçamentária:   281 – 44.90.51.00 - 0108 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra 
Mansa, designada pela Portaria nº 002/2019, de 04 de janeiro de 2019, torna público, para 
conhecimento dos interessados, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, que na data, 
horário, e local acima indicado, estará reunida com a finalidade de receber documentos para 
habilitação e propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
SERVIÇOS DE REFORMA NA ESCOLA WASHINGTON LUIZ, em atendimento ao solicitado pela 
Secretaria Municipal de Educação, cujo julgamento será feito pelo MENOR PREÇO (global), 
desde que obedecidas às especificações deste instrumento, sob regime de EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, desde que obedecidas às especificações deste instrumento. 

 
 

1- DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 

1.1 – Esta licitação tem por objeto a obtenção de proposta mais vantajosa CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE REFORMA NA ESCOLA WASHINGTON 
LUIZ, conforme modelo Anexo I, constante do presente Edital.  
 
 

2 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO: 
 

2.1 – O limite máximo que a Administração se propõe a pagar é de R$ 323.812,46 (trezentos e 
vinte e três mil, oitocentos e doze reais e quarenta e seis centavos), acima do qual, as propostas 
estarão desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, 
todos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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Somente poderão participar desta licitação as empresas inscritas no Cadastro de 
Fornecedores/Prestadores de Serviços da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Barra Mansa ou das secretarias e/ou autarquias deste município, na categoria 
específica ao objeto desta Tomada de Preços ou as que atenderem as condições para o 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 
 
3.1 – As empresas que desejarem participar deste certame através de Procurador deverão 
apresentar, no início da licitação, PROCURAÇÃO com poderes específicos ou CARTA DE 
CREDENCIAMENTO, conforme modelo (ANEXO II), devendo ambas ser devidamente assinadas, 
com carimbo do licitante. A falta deste documento, não inabilitará a empresa participante.  
 
Obs: A Carta de Credenciamento indicará o representante da empresa, que poderá ser o diretor 
ou sócio da empresa, procurador ou pessoa especialmente credenciada. O documento deverá 
ser preenchido com todos os dados pessoais e o credenciado será o único a intervir em todos os 
procedimentos licitatórios (apresentação da proposta).   
 
3.1.1 – Caso a representação na licitação se faça através de diretor ou sócio da empresa, 
devidamente comprovado, fica dispensado a apresentação do documento referido no item 3.1, 
desta TOMADA DE PREÇOS. 
 
3.2 – Não poderão participar deste certame, aquelas empresas que estiverem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer 
que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não estejam regularmente 
estabelecidas no País ou que tenham sido declarados inidôneos por qualquer órgão público ou 
suspensa pela Prefeitura Municipal de Barra Mansa. Também não poderão participar deste 
certame, empresas que tenham no seu quadro societário, servidor desta prefeitura ou demais 
casos citados no Art. 9 da Lei Federal n. 8.666/93. 
 
 3.2.1 - Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93; e licitantes declaradas inidôneas, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado 
a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública, seja Federal, Estadual ou Municipal, 
nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

3.2.2 - Será admitido a participarem do certame empresas em recuperação judicial, cujo 
plano de recuperação já tenha sido devidamente homologada em juízo competente. 
 
3.3 – As participantes deverão apresentar a documentação de habilitação e proposta, em 02 
(dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis, contendo, em suas partes externas, além do 
nome da empresa participante, a seguinte subscrição: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2018 
RUA LUIS PONCE, Nº 263-CENTRO-BARRA MANSA-RJ. 
1 -ENVELOPE “A”- HABILITAÇÃO 
2 -ENVELOPE “B”- PROPOSTA COMERCIAL. 
 
3.5 – As participantes que enviarem seus envelopes pelo Correio, sem representantes 
credenciados poderão renunciar expressamente ao direito de interpor recurso e ao prazo 
respectivo relativo a fase de habilitação, concordando com o prosseguimento deste certame 
licitatório, enviando, juntamente com os documentos de Habilitação, Envelope “A”, o Termo de 
Renúncia, conforme modelo Anexo III, desta Tomada de Preços. 
 
3.6 – Não haverá tolerância para atrasos, não sendo permitida a participação de licitantes que 
chegarem após o término do horário fixado para credenciamento. Rigorosamente após o 
término da fase de credenciamento, se dará início aos trabalhos de recebimento e abertura 
dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e Proposta Comercial. 
  

 
4 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR – ENVELOPE “A”: 

 
 

4.1 - Certificado de Registro no Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviços da Comissão 
Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Barra Mansa ou de suas Autarquias, em 
validade, na categoria específica;  
  
OBS.: Somente a apresentação do Certificado de Registro Cadastral, em validade, NÃO 
SUBSTITUIRÁ as documentações exigidas nos subitens 4.1 ao 4.2.18. 
 
4.2 - A habilitação à presente licitação será feita mediante comprovação de Regularidade Fiscal, 
Jurídica e Qualificação Técnica, através da apresentação, por pessoa autorizada, do ENVELOPE 
“A”- HABILITAÇÃO, contendo a seguinte documentação: 
 
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual 
ou sociedade empresária;  
 
b) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;  
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no registro 
correspondente;  
 
d) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem 
no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;  
 
e) Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou 
sociedades estrangeiras; 

 
4.2.2 - Comprovante de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
(C.N.P.J.), relativa à sede da licitante; 
 
4.2.3 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto desta licitação; 
 
4.2.4 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa da 
União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, relativa 
à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos previdenciários; 
 
4.2.5 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, em validade, relativa à sede da 
licitante, autenticada ou cópia acompanhada do original para conferência. 
 
OBS.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar também a 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, conforme determina a 
Resolução Conjunta PGE/SER nº  033 de 24/11/2004  da Secretaria de Estado da Receita e 
Procuradoria Geral do Estado. 
 
4.2.6 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, em validade, relativa à sede da 
licitante, autenticada ou cópia acompanhada do original para conferência. 
 
4.2.7 - Certificado de Regularidade de Situação (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, 
em validade, conforme Artigo 2º, da Lei Federal 9.012, de 30.03.95. 
 
4.2.8 - Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, afim de provar a inexistência 
de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1o de maio de 1943. 
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4.2.9 - Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 
(dezoito) anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho do 
Estado de sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou Declaração firmada pelo 
licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de Setembro de 2002 de acordo com Anexo 
IV. 

 
4.2.10 - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos assinada pelo representante legal com 
poderes específicos, confirmando que a licitante não se encontra em processo de falência ou 
concordata e que também não está impedida de contratar com a administração pública em razão 
de penalidades ou sanções, conforme modelo no ANEXO IX. 
 
4.2.11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
Pessoa Jurídica;  
 

Obs.: Será admitido a participarem do certame empresas em recuperação judicial, 
cujo plano de recuperação já tenha sido devidamente homologada em juízo competente. 
 

4.2.12 – Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já exigível e 
apresentados na forma da lei (Termo de Abertura e Encerramento registrada ou autenticada na 
Junta Comercial da sede ou domicílio, ou publicados em diário oficial) que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta; 
 

4.1.12.1 - O Capital social não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global da 
licitação. 
 

4.1.12.2 - Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo representante legal 
da empresa e Contabilista responsável, ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
4.2.13 – Certidão de Registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da 
empresa, com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, com indicação do objeto social 
compatível com o objeto desta licitação. Caso a licitante seja de outro Estado, deverá apresentar 
registro validado pelo CREA/RJ; 
 
4.2.14 – Atestado de Capacidade Técnica-Operacional expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectivas(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico, 
devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, que 
comprove(m) ter um de seu(s) responsáveis técnicos engenheiro(s) e, detentor(es) de maior 
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relevância técnica e valor significativo que são: análise e elaboração de projetos de recuperação 
de estruturas mistas. 
 
4.2.15 – Termo de Renúncia, caso a participante envie apenas seus envelopes, sem 
representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo 
respectivo da fase de habilitação, concordando com o prosseguimento do procedimento 
licitatório, conforme modelo Anexo III. 
 
4.2.16 – A contratada deverá apresentar Atestado de Visita Técnica realizada por um 
Responsável técnico da licitante, devidamente constituído através de procuração específica, em 
data previamente agendada pela SME ou através do Telefone (24) ____________ para 
conhecimento da obra de arte a ser analisada, devidamente firmado pelo Representante Legal da 
licitante e pelo responsável técnico que realizou a visita, devendo o referido atestado ser com 
data posterior à publicação do edital de licitação. 
 
Obs.: A Visita Técnica de CARÁTER FACULTATIVO, acompanhada pelos técnicos da SME aos 
locais da obra, será agendada com o Sr, pelo telefone (24) ________.  A visita técnica deverá ser 
realizada por engenheiro responsável técnico da licitante, comprovada através da Certidão de 
Registro do CREA ou CAU do responsável técnico. Após o final da vistoria, será emitido o 
Certificado de Vistoria Técnica. 
 
Obs.: Os documentos originais apresentados para fins de autenticação (conferência com o 
original) deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, na Sessão de Abertura 
dos Envelopes de Habilitação, de preferência, por fora deste envelope, sendo que a respectiva 
cópia, deverá estar legível e dentro do Envelope “A”- Habilitação devidamente lacrado. 
 
4.3 - Os envelopes “A” e “B”  também poderão ser encaminhados por via postal ou similar, em 
envelope fechado, em cujo anverso conste expressamente o número desta Tomada de Preços, 
além da data e hora marcadas para abertura e endereçamento à Prefeitura Municipal de Barra 
Mansa, especificamente à Comissão Permanente de Licitação. A SME de Barra Mansa não 
assume responsabilidade por eventuais atrasos na entrega da documentação que impliquem na 
impossibilidade de participação na licitação.    
 
4.4 – Toda a documentação (cópias) apresentada pelas Empresas candidatas à Habilitação será 
anexada ao processo de licitação, mesmo daquelas Empresas que não forem consideradas 
habilitadas e será rubricada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos 
licitantes presentes. 
 
4.5 – Para as certidões que não consignarem prazo de validade, será considerado o prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua emissão. 
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4.6. As microempresas ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

 
4.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte ou micro empreendedores individuais, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor deste certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
4.7.1. Entende-se o termo declarado vencedor de que trata o subitem anterior, o 

momento imediatamente posterior à fase de abertura das propostas. 
 

4.8. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.6, implicará preclusão 
do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666 de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 
4.9. As empresas que se enquadrarem nos Termos da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e quiserem fazer jus ao tratamento diferenciado de que dispõe a própria, 
deverão apresentar no ato do credenciamento declaração de enquadramento assinada pelo 
representante legal conforme ANEXO VIII. 
 
 

5– DA PROPOSTA COMERCIAL- ENVELOPE “B”: 
 

5.1 – A Proposta Comercial deverá ser apresentada no local indicado nesta TOMADA DE PREÇOS, 
em envelope devidamente lacrado, até o dia e hora determinados nesta TOMADA DE PREÇOS, 
datada e assinada por representante legal da Empresa, sobre carimbo, em todas as folhas. 
 
5.2 – São requisitos da proposta: 
 
5.2.1 – Ser preenchida por processo mecânico ou datilografada em uma única via, isenta de 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas que possam confundir a interpretação por parte da 
Comissão Permanente de Licitação e conter: 
 
a) Apresentar Proposta Comercial, conforme Anexo I deste Edital, preenchida com as 
especificações, assim como o preço unitário e global dos serviços a serem prestados. 
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b) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 
apresentação. 
 
c) Prazo para início dos serviços: não poderá ser superior a 05 (cinco) dias consecutivos, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
  
d) Declaração de que, na proposta, já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias 
para a perfeita execução do serviço objeto desta licitação, tais como impostos, tributos e demais 
despesas inerentes. O MUNICÍPIO não promoverá redução do valor contratado e nem acatará 
cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se criado após 
a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 
licitação, na forma da Lei. 
 
e) Condições de pagamento: Mensal, conforme cronograma físico-financeiro. Em até 30 (trinta) 
dias e desde que seja atestada a execução dos serviços através das medições que deverão estar 
acompanhadas da memória de cálculo e entregues a nota fiscal no departamento responsável. O 
prazo para o pagamento não poderá ser superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela. 
 As medições indicarão os locais da realização dos serviços e as dimensões de cada parte 
ou trecho dos diversos itens medidos, preferencialmente através de croquis e ou registros 
fotográficos correspondentes. 
 
f) Prazo da prestação do serviço: 03 (três) meses contados a partir do recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO emitida pela SME. 
 
5.3 – Não serão aceitas as propostas enviadas via FAX. 
 
5.4 – O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-
la conforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de 
cotações emitidas errôneas ou incompletas desta TOMADA DE PREÇOS, sujeitando-se às 
penalidades legais.   
 
Obs. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente do País, com apenas 02 (duas) 
casas decimais, sendo desconsideradas pela Comissão Permanente de Licitação, as demais 
casas decimais que porventura constarem da proposta. 
 
 

6 – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
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A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte procedimento: 
 
6.1 – Ato de credenciamento com o recebimento dos respectivos documentos. 
 
6.2 – Abertura dos Envelopes “A”- HABILITAÇÃO e sua apreciação. 
 
6.3 – Devolução dos envelopes “B”- PROPOSTA COMERCIAL, fechados, aos licitantes inabilitados, 
desde que não tenha havido recurso ou após o seu julgamento. 
 
6.4 – Abertura dos envelopes “B”- PROPOSTA COMERCIAL dos licitantes habilitados, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa ou após 
o julgamento dos recursos interpostos. 
 
6.4.1 – Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela Comissão Permanente de 
Licitação e decidir interpor recurso, dentro do prazo estabelecido no item 6.17, haverá a 
suspensão da sessão, ficando os envelopes com as respectivas propostas sob a guarda da CPL, 
para serem abertos em outra sessão, em data a ser fixada posteriormente, quando da decisão de 
todos os recursos pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal. 
 
6.4.2 – Para fins de julgamento das propostas, será considerada vencedora a licitante que, 
atendendo todas as demais condições deste Edital, apresentar o menor preço global, desde que 
esteja de acordo com as especificações desta TOMADA DE PREÇOS. 
 
6.5 – Julgamento, com a classificação das propostas, que será conhecida através do Edital 
Classificatório. 
 
6.6 – Adjudicação do objeto da licitação a Licitante vencedora do certame e a respectiva 
homologação pelo Ilmo Sr. Secretário, desde que não ocorra a  hipótese prevista no subitem 
14.1, desta TOMADA DE PREÇOS.   
 
6.7 – A abertura dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL será realizada sempre em 
ato público, previamente designado, do qual se lavrará ATA circunstanciada, assinada pelos 
licitantes presentes e pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. 
 
6.8 – Todos os documentos contidos nos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 
serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes 
presentes e serão anexados ao Processo de Licitação, mesmo os daquelas empresas que não 
forem consideradas habilitadas e/ou classificadas.  
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6.9 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
 
6.10 – Não serão aceitos envelopes apresentados após a data e hora fixados no preâmbulo desta 
TOMADA DE PREÇOS. 
 
6.11 – Não será permitido a uma mesma pessoa representar mais de uma empresa ao mesmo 
tempo. 
 
6.12 – Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero. 
 
6.13 – Serão desclassificadas: 
 
I – As propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.   
  
II – As propostas que não atendam às exigências desta licitação. 
 
6.14 – Decairá do direito de impugnar os termos desta TOMADA DE PREÇOS, aquele que, tendo-
o aceito sem objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termos do § 1º, do Artigo 41, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.15 – A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes. 
 
6.16 – É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 
 
6.17 – Os recursos às decisões da Comissão Permanente de Licitação serão dirigidos ao Exmo Sr. 
Prefeito Municipal de Barra Mansa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 
ou da lavratura da ATA. O Exmo Sr. Prefeito Municipal, no caso da CPL não reconsiderar sua 
decisão, julgará os referidos recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento. No caso de interposição de recursos, a CPL observará o estatuído no § 3º, do artigo 
109 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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7.1 – O julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas nesta TOMADA DE PREÇOS, 
será realizado em função do tipo menor preço (global), classificando-se em primeiro lugar a 
licitante cuja proposta ofertar o menor preço total informado na Proposta Comercial (Anexo I), 
sem prejuízo da qualidade dos serviços, obedecidos aos preceitos legais e o interesse do 
Município. 
 
7.2 - Não serão consideradas vantagens não previstas nessa TOMADA DE PREÇOS, nem 
propostas que contiverem apenas, ofertas de redução sobre proposta de menor preço, fato que 
levará a licitante proponente à desclassificação. 
 
7.3  – Na ocorrência de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedada qualquer outro processo, em conformidade com o § 2º, do artigo 45, da Lei Federal 
8.666/93 e seus parágrafos. 
 
7.4 – No caso de discordância entre o preço unitário e total, prevalecerá o menor, sendo 
providenciada pela Comissão Permanente de Licitação a devida correção para que seja 
computado o valor correto. 
 
7.5 – Após a divulgação do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso na forma 
definida neste Edital. 
 
7.6 – Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 
nº123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada, conforme Lei Complementar Nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006.  
 

7.6.1. Para efeito do disposto no subitem 7.6 acima, ocorrendo o empate, serão adotados 
os seguintes procedimentos: 
 

7.6.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 

7.6.1.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem 7.6.1.1. acima, serão convocadas as remanescentes que porventura 
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se enquadrem na hipótese do subitem 7.6 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
 

7.6.1.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.6. acima, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
 

7.6.1.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 7.6 a 
7.6.1.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame.  
 

7.6.2. O disposto nos subitens 7.6. a 7.6.1.4. acima somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
 

8 – DO RECURSO: 
 
Da decisão da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 
de Barra Mansa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Da decisão da Comissão 
Permanente de Licitação, caberá recurso ao Exmo Sr. Prefeito Municipal de Barra Mansa, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da intimação do ato ou da lavratura da ATA. 
O recurso deverá observar os seguintes requisitos: 
 
8.1 – Ser preenchido por processo eletrônico ou datilografado. 
 
8.2 – Ser devidamente fundamentado. 
 
8.3 – Ser assinado por representante legal do licitante. 
 
8.4 – O recurso interposto fora do prazo não será conhecido 
 
8.5 – Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
 

9 – DA CONTRATAÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
 

9.1 A contratação se fará nos moldes da Minuta do Contrato constante do Anexo V, deste Edital. 
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9.2 O prazo previsto para a completa execução dos serviços poderá ser prorrogado, mantidas as 
demais cláusulas deste contrato, desde que ocorra um dos motivos enumerados no parágrafo 1º 
e seus incisos e parágrafo 2º do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente justificado. 

 
9.3 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Sr. Prefeito Municipal. 
 
9.4. Correrão por conta e exclusiva responsabilidade da contratada, todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias fiscais e de riscos contra acidentes pessoais, uso de Epi`s bem como 
responsabilidade civil em caso de danos causados á terceiros e ao Município, ou ainda 
quaisquer outras obrigações decorrentes dos serviços e das relações empregatícias entre a 
contratada e seu preposto ou empregados. 
 
9.5. A LICITANTE VENCEDORA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que fizerem no fornecimento dos serviços a serem prestados, até 50% 
(cinquenta por cento) do valor global do contrato, na forma do parágrafo primeiro do artigo 65 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
- GESTÃO 
 
9.6. A gestão da contratação decorrente do edital caberá ao servidor nomeado através de 
portaria nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.6.1 Serão atividades inerentes à gestão do contrato: 
 
9.6.1.1. Acompanhar o procedimento licitatório em todas as suas fases; 
 
9.6.1.2. Após a conclusão da tramitação, encaminhar o processo administrativo ao Fiscal do 
Contrato, para que sejam feitas as devidas anotações e para abertura do registro/livro de 
ocorrências; 
 
9.6.1.3. Manter sob sua guarda o processo de contratação durante toda a vigência do contrato; 
 
9.6.1.4. Manter controle do prazo de vigência do instrumento contratual; 
 
9.6.1.5. Executar e controlar a liberação de faturamento de todas as Notas Fiscais enviadas pela 
empresa, envolvendo: recebimento e conferência prévia da Fatura/Nota Fiscal enviada pela 
empresa; encaminhamento do documento de pagamento para atestação do Fiscal; providenciar 
a liberação do faturamento, encaminhando em seguida para autorização da Controladoria e 
posterior liquidação e pagamento; providenciar pedidos de emissão de Nota de Empenho (NE) 
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para cobertura de exercício financeiro; pedidos de reempenho, cancelamento, reforço etc; 
manter controle do saldo da Nota de Empenho (NE) em utilização, e solicitar emissão de nova NE 
sempre que necessário. 
 
9.6.1.6. Receber e providenciar solução junto à contratada de quaisquer ocorrências, 
irregularidades ou descumprimentos contratuais informados e não solucionados pelo Fiscal, 
encaminhando à Coordenadoria de Compras e Licitações caso não seja possível saná-los sem 
intervenção oficial; 
 
9.6.1.7. Receber e analisar quaisquer solicitações encaminhadas pela empresa; 
 
9.6.1.8. Emitir aviso de término contratual no prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos antes do 
término da vigência e se for o caso, solicitar junto a Coordenadoria de Compras e Licitações em 
prazo não inferior a 60 (sessenta) dias, a prorrogação do prazo contratual. 
 
- FISCALIZAÇÃO 
 
9.7. O Fiscal da contratação em tela será o servidor nomeado através de portaria nos termos do 
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.7.1 Serão atividades inerentes à fiscalização do contrato: 
 
9.7.1.1. Responder a eventuais esclarecimentos técnicos dos licitantes; 
 
9.7.1.2. Após a conclusão da contratação, providenciar cópias e/ou anotações de todas as 
informações relevantes a respeito do Contrato, bem como de toda a documentação e legislação 
pertinentes; 
 
9.7.1.3. Manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências relevantes referentes ao 
contrato, incluindo eventuais irregularidades; 
 
9.7.1.4. Apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento da 
execução contratual; 
 
9.7.1.5. Notificar ao Gestor sobre quaisquer falhas ou atrasos na execução contratual, bem como 
qualquer descumprimento das obrigações estabelecidas (caso não consiga solucioná-las no 
contato com o preposto da contratada); 
 
9.7.1.6. Atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada (verificando seu correto 
preenchimento), após o adimplemento da obrigação no período em referência; 
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9.7.1.7. A fiscalização em nenhuma hipótese eliminará ou reduzirá as responsabilidades 
contratuais e legais da CONTRATADA quanto a eventuais danos materiais e pessoais que, a 
qualquer título, venha esta a causar ao Município ou a terceiros, quando da prestação dos 
serviços ora contratado, durante o prazo de vigência deste contrato, seja por si, seus 
representantes ou prepostos, ficando, desde já, o Município isento de toda e qualquer 
responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência, possam ocorrer. 
 
 

10 - DO RECEBIMENTO: 
 

10.1 O recebimento dos serviços, objeto desta licitação, far-se-á no termos do artigo 73 e 
seguintes, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 
 
10.2. A(s) Empresa(s) vencedora(s) comprometer-se-á a realizar o serviço descrito na Proposta 
Comercial (Anexo I); 
 
10.3. A(s) Empresa(s) vencedora(s), ficará(ão) obrigada(s) a refazer os serviços que vier(em) a ser 
recusado(s), sendo que o ato do recebimento (que deverá, quando for o caso, observar as 
disposições do § 8o do art. 15 e arts. 73 a 76, e, seus parágrafos da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações) não importará sua aceitação; 
 
10.4. O(s) adjudicatário(s) é(são) responsável(is) por todos os ônus e obrigações concernentes às 
legislações comercial, fiscal, social, trabalhista, tributária, previdenciária e securitária, 
decorrentes desta TOMADA DE PREÇOS, aplicáveis aos seus empregados que venham participar 
da execução do mesmo, respeitadas as demais leis que nelas interfiram, especialmente a 
relacionada com a segurança do trabalho;  
 
10.5. Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 dias 
da comunicação escrita do contratado; 

 

10.6. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais. 
 
 

11 – DAS PENALIDADES: 
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Caso a licitante deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas, infrinja os preceitos legais 
ou cometa fraudes, por qualquer meio, a presente Licitação, ficará sujeito a uma ou mais das 
seguintes penalidades a juízo da administração do Município: 
 
11.1. O inadimplemento total ou parcial do objeto sujeitará a LICITANTE VENCEDORA à multa de 
10% (dez por cento), aplicável sobre o valor total do CONTRATO, sem prejuízo de outras sanções 
elencadas neste capítulo. 

 
11.2. O atraso injustificado para o início da execução dos serviços sujeitará a licitante à multa 
diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor total do contrato, ou se for o 
caso, sobre o valor correspondente à parte entregue com atraso. 

 
11.3. A licitante que não puder cumprir o prazo estipulado para a execução total ou parcial do 
objeto deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de 
pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, e que altere fundamentalmente as condições do 
contrato, bem como nos de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecidos pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 
11.4. A solicitação de prorrogação, com indicação do novo prazo de entrega/início, deverá ser 
encaminhada à área administrativa até a data do vencimento do prazo de entrega/início 
inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua aceitação. 

 
11.5. Vencido o prazo proposto, sem a entrega dos produtos ou o início dos serviços, total ou 
parcialmente, a licitante oficiará o Município, comunicando-lhe a data-limite para entrega. A 
partir dessa data considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada a sanção pertinente. 

 
11.6. A entrega/início até a data-limite de que trata este item não isenta a licitante da multa. 

 
11.7. Além das penalidades pecuniárias previstas neste edital, a LICITANTE VENCEDORA estará 
sujeita à sanção de advertência, suspensão temporária de participação em licitação, declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, cabendo defesa prévia, 
recurso e vista do processo. 

 
11.8. Sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante poderá ficar impedida de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de: 

 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável do licitante; 
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d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do Contrato; 
h) falhar na execução do Contrato. 
 
11.9. Na aplicação das penalidades, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as suas justificativas. 

 
11.10. A aplicação de qualquer penalidade será, obrigatoriamente, registrada no cadastro da 
contratada e precedida de regular processo administrativo, onde será assegurada o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
 

12– DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
12.1 – Não serão aceitas propostas que contenham condições de pagamento antecipado, nem 
proposta com preços que incluam inflação futura. 
 
12.2 - Os pagamentos serão realizados dentro do prazo proposto pela empresa vencedora da 
licitação, em consonância com o disposto no subitem 5.2.1 e) desta TOMADA DE PREÇOS, 
através de depósito em conta, desde que a respectiva a nota fiscal seja entregue à SME com pelo 
menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência e tenha sido  devidamente atestado a execução 
do(s) serviço(s),  pelo órgão competente; 
 
12.3 - Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente será efetuado mediante 
comprovação o Município de quitação com as obrigações decorrentes do subitem 10.5., vencidas 
até o mês anterior ao pagamento, inclusive ISS e IPTU. 
 
12.4 – A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 
(339 – 44.90.51.00 - 0108). 
 
12.5 – A adjudicatária fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que a contratante possa fazer no Termo de Contrato ou documento equivalente, até 
o limite de 50% (cinquenta por cento), na forma do art. 65, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações; 
 

13– DO REAJUSTAMENTO: 
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13.1- Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis, de acordo com a Legislação Federal em 
vigor. Se, todavia, durante a vigência do Contrato, houver norma legal determinando em sentido 
contrário, estes preços poderão ser revistos entre as partes, objetivando adequá-los ao que for 
determinado pela Lei. 
 

14- DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

14.1 – Adiar a abertura das propostas da presente Licitação, dela dando conhecimento aos 
interessados. 
 
14.2 – A participação desta Licitação será considerada como evidência de que a licitante 
examinou completamente este EDITAL e que obteve do Município de Barra Mansa, através da 
Comissão Permanente de Licitação, informações satisfatórias da referida TOMADA DE PREÇOS, 
por escrito, consultas e respostas. 
 
14.3 – A apresentação de propostas pelas licitantes, importará estarem cientes aos termos do 
presente ato convocatório e legislação vigente. 
 
14.4 – O Município poderá submeter a vistorias para avaliação da qualidade dos serviços 
prestados, promovendo as providências necessárias ao resguardo de seus interesses. 
 
14.5 – A análise e aprovação dos serviços a serem contratados, serão exercidas pelo Município, 
através de representante por ela indicado, devidamente credenciado. 
 
14.6 – O Município convocará a licitante vencedora para retirar a Nota de Empenho e Contrato, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de não o fazendo, decair do direito a 
contratação ou fornecimento do bem licitado, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 86 da 
Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 
14.7 – Poderá a Comissão Permanente de Licitação alterar as condições desta TOMADA DE 
PREÇOS, às especificações de qualquer documento pertinente à esta Licitação, fixando novo 
prazo para realização da Licitação. 
 
14.8 – O resultado desta TOMADA DE PREÇOS será afixado, após decisão do Ilmo Sr. Secretário 
de Educação, no Portal da Transparência da Prefeitura de Barra Mansa. 
 
14.9 – Informações adicionais poderão ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa, à Rua Luiz Ponce, nº 263, 1º andar, Centro, Barra Mansa-
RJ, CEP 27.310-400, e-mail edital@barramansa.rj.gov.br, telefone (0xx24) 2106-3515. 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
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14.10 – Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores desta Prefeitura Municipal de Barra Mansa, inclusive membros da Comissão 
Permanente de Licitação, não serão considerados nem aceitos para reclamações, impugnações 
ou reivindicações por parte dos licitantes. 
 
14.11 – Informações e esclarecimentos sobre o Edital, deverão ser feitos por escrito, conforme 
prazo estabelecido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
14.12 – Fazem parte integrante e complementar deste Edital: 
 
Anexo I  - Proposta Comercial (modelo) 
Anexo II  - Carta de Credenciamento (modelo) 
Anexo III  - Termo de Renúncia (modelo) 
Anexo IV  - Declaração de Ilícitos Trabalhistas 
Anexo V  - Termo Contratual 
Anexo VI  - Declaração de Micro Empresa / EPP  
Anexo VII  - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
Anexo VIII  - Memorial Descritivo 
ANEXO IX  - Planilha Orçamentária 
 
OBS.: Os formulários constantes dos Anexos I, II e III são modelos os quais poderão ser 
elaborados segundo o critério de cada licitante. 
 
 

15 – DO COMPARECIMENTO: 
 

Caso no momento não haja interesse/condições de sua firma participar da licitação e para que 
em futuras Tomada de Preços, voltemos a convidá-lo, solicitamos a gentileza de nos enviar 
carta/fax/e-mail, justificando a não participação, justificativa esta que deverá ser enviada antes 
do dia marcado para licitação, com a finalidade de ser divulgada durante a reunião que constar 
em ATA. 
 

Barra Mansa, 14 de janeiro  de 2019. 
 

 
Thaís da Silva Miranda 

Assistente Técnico 
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ANEXO I 
PROPOSTA COMERCIAL 

TOMADA DE PREÇOS N. 016/2018 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE REFORMA NA ESCOLA 
WASHINGTON LUIZ. 
 
LICITANTE: ____________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: Rua ________________________________________________ 
 
Nº_______ Complemento_________ Bairro __________________________ 
 
Cidade_________________________________________________________ 
 
CNPJ: ______________________________ 
 
VALOR: R$ ______ 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 03 (três) meses contados a partir do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO 
emitida pela SME. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, de acordo com o cronograma físico-financeiro. Em até 30 (trinta) dias e 
desde que seja atestado a execução dos serviços através das medições que deverão estar acompanhadas da 
memória de cálculo e entregue a nota fiscal no departamento responsável. O prazo para o pagamento não poderá 
ser superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela. 
 
 BANCO:___________ AGÊNCIA:_________ CONTA CORRENTE:________ 
 
Concluindo, declaro estar de acordo com todas as condições desta TOMADA DE PREÇOS.      
 
OBS.: A proposta comercial deverá ser apresentada conjuntamente com a planilha orçamentária. 
 
Declaração de que, na proposta, já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a perfeita 
execução do serviço objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, instalação, frete e demais despesas 
inerentes. A SME não promoverá redução do valor contratado e nem acatará cobrança posterior de qualquer 
imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
 
Barra Mansa, ___ de _____________ de 2018. 

_______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO  (modelo) 
À 
 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa/RJ 
Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro. 
Barra Mansa/RJ 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Pela presente fica credenciado o Sr. (nome)_________ (qualificação na empresa e residência 
completa_________, portador da carteira de identidade nº______, expedida em 
____/____/____ pelo _____), para representar esta empresa (razão social, endereço e CNPJ) 
__________ na Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 016/2018 a ser realizada nesta 
data, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, 
receber avisos e notificações, interpor recursos, assinar atas e outros documentos e manifestar-
se quanto à desistência dos mesmos. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Nome completo do emitente 
Nº da carteira de identidade e órgão emissor 

Carimbo da firma 
 
 
 
OBS: A CARTA DE CREDENCIAMENTO SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁRIOS E/OU 
CONTRATUAIS PARA CONSTITUIR MANDATÁRIOS. 
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ANEXO III 

 
 
 

TERMO DE RENÚNCIA 
( Lei Federal nº 8.666/93, art. 43, III ) 

 
 
 
 
 
 

A Empresa..................................................................., abaixo assinada, inscrita no CNPJ sob o 
nº............................................, participante da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS 
nº015/2018, Processo Administrativo nº 12.463/2018, promovida pela Prefeitura Municipal de 
Barra Mansa, por intermédio de seu representante legal, na forma e sob as penas da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, vem, RENUNCIAR, expressamente, ao direito de interpor recurso 
e ao prazo respectivo relativos a fase de HABILITAÇÃO, concordando com o prosseguimento do 
certame licitatório. 
 
 
 
 

Barra Mansa, ......... de ...........de 2018 
 
 
 

Empresa: ............................................................ 
Representante Legal: (Nome completo) 

 
 
 
 
OBS: O PRESENTE TERMO DE RENÚNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁRIOS E/OU 
CONTRATUAIS PARA TAL FINALIDADE. 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO ILÍCITOS TRABALHISTAS 
 
 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
REF: TOMADA DE PREÇOS nº 016/2018 
 
 
 
________________________inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________________ e  do CPF nº _________________, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art.27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
OSB: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

Barra Mansa, ......... de ...........de 2018 
 
 
 
 

Empresa: ............................................................ 
Representante Legal: (Nome completo) 
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ANEXO V 
 

CONTRATO Nº _____/2018 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM O MUNICÍPIO E 
________________________. 
___________________________________ 
 
 

O MUNICÍPIO, ente de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 28.695.658/0001-84, com sede na Rua Luis Ponce, nº 263, centro, nesta 
cidade, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Exmo Sr. Rodrigo 
Drable Costa, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº _______, expedida pelo 
Detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº ______, domiciliado e residente nesta cidade, com 
endereço comercial na Rua Luis Ponce, nº 263, Centro, Barra Mansa/RJ, que através do Decreto 
n.8.879 de 26 de junho de 2017, torna responsável por este contrato o Secretário Municipal de 
Ordem Pública, Ilmo. Sr. ______, brasileiro, ______, _______, portador da Carteira de Identidade 
nº _______, expedida pelo _____, e inscrito no CPF/MF sob o n.________, domiciliado e 
residente nesta cidade de um lado, e de outro, a empresa ___________, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº _________, com sede na ____, n. __ – _____ – ______/__, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. __________________________, __________, 
______, ______, portador da Carteira de Identidade nº _______, expedida pelo _____, e inscrito 
no CPF/MF sob o nº ______________, domiciliado e residente na Rua ________________, nº 
___, ______________, ___________/RJ., assinam o presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE REFORMA NA ESCOLA WASHINGTON LUIZ, de 
conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 12.463/2018, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nºs 
8.883/94 e 9.648/98 e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 

A presente prestação de serviços é feita pela licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 016/2018, com base no Artigo 23, Inciso I, alínea “c”, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
 

A CONTRATADA se obriga a REALIZAR SERVIÇOS DE 
REFORMA NA ESCOLA WASHINGTON LUIZ em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, 
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conforme PROPOSTA COMERCIAL E PLANILHA ORCAMENTARIA constante às fls. ___ do 
Processo Administrativo nº 12.463/2018. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 

Os serviços ora contratados, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação, serão realizados de forma indireta, sob o regime de empreitada por 
preço UNITÁRIO. 

 
 Parágrafo Primeiro- 
 

A CONTRATADA ficará obrigada a refazer ou modificar todo o 
serviço por sua conta e risco os que não estiverem de acordo com o enviado pela secretaria 
contratante e dentro das especificações do termo de referência. 
 
 Parágrafo Segundo- 
 

Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 dias da comunicação escrita do contratado; 
 
 Parágrafo Terceiro- 

 
Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: 
 

O prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO será por 03 (três) 
MESES, COM INÍCIO EM ___ DE ______ DE 2018 E TÉRMINO EM __ DE _____ DE 2018. 

 
Parágrafo Primeiro – 

 
O prazo previsto para a completa execução dos serviços poderá 

ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas deste contrato, desde que ocorra um dos motivos 
enumerados no parágrafo 1º e seus incisos e parágrafo 2º do artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93, devidamente justificado. 
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Parágrafo Segundo – 
 

Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pelo Sr. Secretário. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: 

 
O preço global do presente contrato é estimado em R$ 

_________ (________________________________). 
 
Parágrafo Primeiro – 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem nos serviços, até 50% (cinquenta por 
cento) do valor global do contrato, na forma do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 

 
Parágrafo Segundo – 

 
Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do valor do 

contrato, deverá ser justificada por escrito pela Secretaria contratante e previamente autorizada 
pelo Sr. Chefe do Executivo, devendo ser formalizada por meio de aditamento, que poderá ser 
único, e que será lavrado antes de expirar-se o prazo do contrato, ficando mantidas as demais 
condições contratuais. 

 
CLÁUSULA  SEXTA - DA DOTAÇÃO, EMPENHO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

O MUNICÍPIO empenhou, em favor da CONTRATADA, à conta 
da dotação orçamentária nº __________, N.E. nº _____, de __/__/____, a quantia de R$ _____ e 
o seu pagamento far-se-a em até 30 (trinta) dias e desde que seja atestado a execução dos 
serviços através das medições que deverão estar acompanhadas da memória de cálculo e 
entregue a nota fiscal no departamento responsável. O prazo para o pagamento não poderá ser 
superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela. 

 
Parágrafo Único – 
 
A liquidação da despesa será realizada mensalmente de acordo 

com as medições realizadas no mês e desde que a Nota Fiscal seja entregue no Departamento 
responsável com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência e tenha sido devidamente 
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atestado a execução dos serviços pelo órgão competente. O prazo para o pagamento não poderá 
ser superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO: 

 
Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis, de acordo 

com a Legislação Federal em vigor.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
 
 Parágrafo Primeiro – 
 
 A gestão da contratação decorrente do edital caberá ao 
servidor ______, matrícula nº _______, lotado na ____________, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93. Serão atividades inerentes à gestão do contrato: 
 
a) Acompanhar o procedimento licitatório em todas as suas fases; 
 
b) Após a conclusão da tramitação, encaminhar o processo administrativo ao Fiscal do Contrato, 
para que sejam feitas as devidas anotações e para abertura do registro/livro de ocorrências; 
 
c) Manter sob sua guarda o processo de contratação durante toda a vigência do contrato; 
 
d) Manter controle do prazo de vigência do instrumento contratual; 
 
e) Executar e controlar a liberação de faturamento de todas as Notas Fiscais enviadas pela 
empresa, envolvendo: recebimento e conferência prévia da Fatura/Nota Fiscal enviada pela 
empresa; encaminhamento do documento de pagamento para atestação do Fiscal; providenciar 
a liberação do faturamento, encaminhando em seguida para autorização da Controladoria e 
posterior liquidação e pagamento; providenciar pedidos de emissão de Nota de Empenho (NE) 
para cobertura de exercício financeiro; pedidos de reempenho, cancelamento, reforço etc; 
manter controle do saldo da Nota de Empenho (NE) em utilização, e solicitar emissão de nova NE 
sempre que necessário. 
 
f) Receber e providenciar solução junto à contratada de quaisquer ocorrências, irregularidades 
ou descumprimentos contratuais informados e não solucionados pelo Fiscal, encaminhando à 
Coordenadoria de Compras e Licitações caso não seja possível saná-los sem intervenção oficial; 
 
g) Receber e analisar quaisquer solicitações encaminhadas pela empresa; 
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h) Emitir aviso de término contratual no prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos antes do 
término da vigência e se for o caso, solicitar junto a Coordenadoria de Compras e Licitações em 
prazo não inferior a 60 (sessenta) dias, a prorrogação do prazo contratual. 
 

Parágrafo Segundo – 
 
 O Fiscal da contratação em tela será o servidor _____, 
matrícula nº _____, lotado na ________. Serão atividades inerentes à fiscalização do contrato: 
 
a) Responder a eventuais esclarecimentos técnicos dos licitantes; 
 
b) Após a conclusão da contratação, providenciar cópias e/ou anotações de todas as informações 
relevantes a respeito do Contrato, bem como de toda a documentação e legislação pertinentes; 
 
c) Manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências relevantes referentes ao contrato, 
incluindo eventuais irregularidades; 
d) Apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento da execução 
contratual; 
 
e) Notificar ao Gestor sobre quaisquer falhas ou atrasos na execução contratual, bem como 
qualquer descumprimento das obrigações estabelecidas (caso não consiga solucioná-las no 
contato com o preposto da contratada); 
 
f) Atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada (verificando seu correto 
preenchimento), após o adimplemento da obrigação no período em referência; 
 

Parágrafo Terceiro – 
 

 A fiscalização em nenhuma hipótese eliminará ou reduzirá as 
responsabilidades contratuais e legais da CONTRATADA quanto a eventuais danos materiais e 
pessoais que, a qualquer título, venha esta a causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, quando da 
prestação dos serviços ora contratado, durante o prazo de vigência deste contrato, seja por si, 
seus representantes ou prepostos, ficando, desde já, o MUNICÍPIO isento de toda e qualquer 
responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência, possam ocorrer. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES: 

 
A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e obrigações 

concernentes às legislações comercial, fiscal, social, tributária, previdenciária, securitária e 
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trabalhista, decorrentes deste Contrato, aplicáveis aos seus empregados que venham participar 
da execução dos serviços, ora contratados, respeitadas as demais leis que nelas interfiram, 
especialmente a relacionada com a segurança do trabalho. 
 

Parágrafo Primeiro – 
 
Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente será 

efetuado mediante comprovação ao Município de quitação com as obrigações decorrentes da 
presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do pagamento, inclusive ISS e IPTU. 

 
Parágrafo Segundo – 
 
Correrão por conta e exclusiva responsabilidade da contratada, 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias fiscais e de riscos contra acidentes pessoais, uso 
de Epi`s bem como responsabilidade civil em caso de danos causados á terceiros e ao 
MUNICÍPIO, ou ainda quaisquer outras obrigações decorrentes dos serviços e das relações 
empregatícias entre a contratada e seu preposto ou empregados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por 

acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, ou 
administrativamente, se ocorrer um dos motivos enumerados no artigo 78 e seus incisos e 
parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93, observadas as disposições do artigo 80 do referido 
diploma legal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MULTA E PENALIDADES: 

 
Caso a CONTRATADA deixe de cumprir quaisquer das 

obrigações assumidas, infrinja os preceitos legais ou cometa fraudes, por qualquer meio, a 
presente Licitação, ficará sujeito a uma ou mais das seguintes penalidades a juízo da 
administração do Município: 
 
a) O inadimplemento total ou parcial do objeto sujeitará a LICITANTE VENCEDORA à multa de 
10% (dez por cento), aplicável sobre o valor total do CONTRATO, sem prejuízo de outras sanções 
elencadas neste capítulo. 

 
b) O atraso injustificado para o início da execução dos serviços sujeitará a licitante à multa diária 
de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor total do contrato, ou se for o caso, 
sobre o valor correspondente à parte entregue com atraso. 
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c) A licitante que não puder cumprir o prazo estipulado para a execução total ou parcial do 
objeto deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de 
pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, e que altere fundamentalmente as condições do 
contrato, bem como nos de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecidos pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 
d) A solicitação de prorrogação, com indicação do novo prazo de entrega/início, deverá ser 
encaminhada à área administrativa até a data do vencimento do prazo de entrega/início 
inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua aceitação. 

 
e) Vencido o prazo proposto, sem a entrega dos produtos ou o início dos serviços, total ou 
parcialmente, a licitante oficiará o MUNICÍPIO, comunicando-lhe a data-limite para entrega. A 
partir dessa data considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada a sanção pertinente. 

 
f) A entrega/início até a data-limite de que trata este item não isenta a licitante da multa. 

 
g) Além das penalidades pecuniárias previstas neste edital, a LICITANTE VENCEDORA estará 
sujeita à sanção de advertência, suspensão temporária de participação em licitação, declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, cabendo defesa prévia, 
recurso e vista do processo. 
h) Sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante poderá ficar impedida de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de: 

 
1- ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
2- apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
3- retardamento da execução do certame, por conduta reprovável do licitante; 
4- não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
5- comportamento inidôneo; 
6- cometimento de fraude fiscal; 
7- fraudar a execução do Contrato; 
8- falhar na execução do Contrato. 
 
i) Na aplicação das penalidades, o MUNICÍPIO considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 
as suas justificativas. 
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 j) A aplicação de qualquer penalidade será, obrigatoriamente, registrada no cadastro da 
contratada e precedida de regular processo administrativo, onde será assegurada o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

 
As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio, 

elegem o foro da Comarca de Barra Mansa/RJ., para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas para que produza os 
devidos e legais efeitos. 

 
Barra Mansa/RJ.,     de                                de 2018. 

 
________________________________ 

______________ 
p/ MUNICÍPIO 

 
_________________________ 

P/ CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

___________________________    ___________________________ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 
 
   Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no 
artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 e, que essa empresa está apta 
a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 48 da referida Lei. 
 
 
 
C.N.P.J.: ____________________________ 
 
Razão Social:________________________ 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
Obs.: A apresentação desta declaração é obrigatória para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que desejarem usufruir do tratamento favorecido às mesmas. 
 
 
 
 

ANEXO VII 
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  
  

  

  

Tomada de Preços 016/2018 
 
OBJETO: 
  

  

  

A empresa __________________, inscrita no CNPJ n°_________, sediada 

__________________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF no 

___.___.___-__, DECLARA, sob as penas da Lei, que não se encontra em processo de Falência ou 

Concordata, e que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório. 

 
  Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação e está ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

  

  

  

......................................  

Local/Data  

  

   

...........................................................  

(Representante Legal)  

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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OBRA: Reforma do Colégio Municipal Washington Luis.  
 
LOCAL: Rua Antônio D’Almeida, Nº 21, Saudade, Barra Mansa- RJ.  
 
A - DEFINIÇÕES  
 

Fiscalização e Contratada  
 

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à Secretaria Municipal de Educação, 
doravante simplesmente denominada CONTRATANTE.  

A pessoa física ou jurídica designada pela contratante para fiscalizar a execução das 
obras e serviços, doravante simplesmente denominada CONTRATADA.  

A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA, deverá 
estar sempre a cargo de um engenheiro civil e/ou arquiteto, devidamente habilitado e registrado 
no CAU-RJ/CREA/RJ.  

 
Direito e autoridade da fiscalização  

 
A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 

adotadas providências suplementares pela CONTRATADA, necessárias à segurança dos 
serviços e ao bom andamento da obra.  

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os 
serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, 
disciplinares, de segurança ou outros.  

 
B – INTRODUÇÃO  
 

Descrições da obra  
 

A obra, objeto do presente Memorial Descritivo deverá ser executada na Rua Antônio 

D’Almeida, nº 21- Saudade – Barra Mansa – RJ. 

 

O Projeto Arquitetônico da Reforma do Colégio Municipal Washington Luís, consta basicamente 
na troca de revestimentos, troca de bancadas de granito com portas de alumínio nos boxes dos 
sanitários, revisão das instalações elétricas e hidrosanitárias, revisão de esquadrias de alumínio 
e ferro, grades de proteção nas rampas.  
 
FISCALIZAÇÃO E CONTRATADA 
  

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à PMBM, doravante simplesmente 
denominada CONTRATANTE. A pessoa física ou jurídica designada pela contratante para 
fiscalizar a execução das obras e serviços, doravante simplesmente denominada 
FISCALIZAÇÃO.  

A obra deverá ser conduzida por pessoal pertencente à empresa qualificada no contrato, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.  
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A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA, deverá 
estar sempre a cargo de um engenheiro civil e/ou arquiteto, devidamente habilitado e registrado 
no CREA/CAU-RJ.  

 
DIREITO E AUTORIDADE DA FISCALIZAÇÃO  
 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 
adotadas providências suplementares pela CONTRATADA, necessárias à segurança dos 
serviços e ao bom andamento da obra.  

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os 
serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, 
disciplinares, de segurança ou outros.  

 
INTRODUÇÃO  
 
Descrição da obra  
 
A obra, objeto do presente Memorial Descritivo, será na Rua Antônio D’ Almeida, n° 21, Saudade 
- Barra Mansa / RJ, e compreenderá os seguintes serviços:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Disposições gerais  
 

Os serviços e obras contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com 
as Planilhas, Projetos, Especificações e Memorial Descritivo.  

Havendo divergência entre o memorial descritivo e o projeto a informação predominante 
será do projeto.  

A obra será dirigida por engenheiro e/ou arquiteto residente, devidamente registrado no 
CREA e/ou CAU-RJ. A condução dos trabalhos de construção será exercida, de maneira efetiva, 
pelo referido profissional, no tempo necessário, fixado no contrato de empreitada.  

A fiscalização poderá exigir do empreiteiro a substituição do profissional residente, desde 
que verifique falhas que comprometam a estabilidade e qualidade da construção, inobservância 
das Planilhas, Projetos, Especificações e Memorial Descritivo, atrasos no cronograma físico que 
impliquem em prorrogação do prazo final de obras.  
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O dimensionamento e organização da mão-de-obra, para a execução dos diversos 
serviços, serão atribuições do empreiteiro, que deverá considerar a qualificação profissional, a 
eficiência e a conduta no canteiro de obras.  

A fiscalização poderá exigir do empreiteiro a substituição de qualquer empregado do 
canteiro de obras, desde que verificada a sua incompetência para a execução das tarefas, bem 
como por conduta nociva à boa administração do canteiro.  

Todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra, salvo disposição contrária, serão 
fornecidos pelo empreiteiro.  

O empreiteiro manterá na obra, um diário, cujo modelo será apresentado e aprovado pela 
fiscalização. Nele, serão anotados diariamente: todos os serviços em execução; o pessoal 
empregado, o tempo ocorrido; o prazo contratual decorrido; as dúvidas de projeto, ou de 
condução da obra que o empreiteiro tiver; os esclarecimentos e determinações que a 
fiscalização julgar necessários. As anotações, diárias, serão feitas em 2 (Duas) vias, com 
preenchimento completo dos dados da obra, finalizadas, pelas assinaturas do profissional 
residente e fiscalização.  

Os trabalhos que não satisfizerem as condições contratuais serão impugnados pela 
fiscalização, devendo o empreiteiro providenciar a demolição e reconstruções necessárias, 
imediatamente após o registro da ordem de serviço correspondente, no diário de obra.  

 
1 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  
 

ite de toda área existente conforme projeto 
05/12.  

localizados nas salas de aula. Os existentes deverão ser revisados.  
 
2 REVESTIMENTOS  
 

to e areia, no traço 1:1, 5 com 1,5cm de espessura, 
inclusive chapisco de cimento e areia, no traço 1:3 (obs.:3%-desgaste de ferramentas e EPI).  
 

em canto reto junto ao piso, feito com cimento e grana n§1 de mármore branco nacional, com 
polimento manual, o marmorite e executado sobre emboco.  

 



Soleira em granito cinza andorinha, espessura de 3 cm, com 2 polimentos, largura de 
15cm,assentado com argamassa de cimento, saibro e areia, no traço 1:2:2, e rejuntamento com 
cimento branco e corante.  
 

horizontais 17mm, ambos aço galv. e sp.0,5mm, perfis de teto ancorados na alvenaria/estrut. 
existente por meio de perfis aço em formato cantoneira, c/uma chapa gesso 
acartonado,standard,esp.12,5mm, larg.1200mm, fixada aos perfis teto por meio de parafusos 
áreas secas.  
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ela de arame galvanizado 
n§12, malha de 1", formando quadros contornados por cantoneiras de ferro de 3/4" x 3/4" x 1/8", 
fixados em montantes de tubos galvanizados com diâmetro de 2".  
 
3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  
 
3.1 Instalação e assentamento de tanque de serviço (exclusive fornecimento do aparelho), 
compreendendo: 3,00M de tubo de pvc d e 25mm, 3,00M de tubo de pvc de 50mm e conexões.  

 

3.2 Instalação e assentamento de lavatório de uma torneira (exclusive fornecimento do 
aparelho), compreendendo: 3,00M de tubo d e pvc de 25mm, 2,00M de tubo de pvc de 40mm e 
conexões.  

 

3.3 Instalação e assentamento de chuveiro (exclusive fornecimento do aparelho e registro), 
compreendendo: 5,00M de tubo de pvc de 25mm,ralo seco de pvc 100mm com grelha, 2,00M de 
tubo de pvc de 40mm e conexões.  

 

3.5 Ralo sifonado de pvc rígido (100x100)x50mm, em pavimento elevado, com tampa cega, com 
1 entrada de 40mm e saída de 50mm, compreendendo: 2,00M de tubo de pvc de 50mm 
soldavel,1,00m de tubo de pvc de 40mm e sua ligação ao ramal de queda e ventilação. 
fornecimento e instalação.  
 
3.6 Vaso sanitário de louca branca, convencional, tipo popular, com medidas em torno de 
37x47x38cm, inclusive assento plástico tipo popular, caixa de descarga plástica externa 
completa, tubo de descarga longo, bolsa de ligação e acessórios de fixação, fornecimento e 
instalação.  
 
3.7 Vaso sanitário de louca branca ou branco gelo, para pessoas com necessidades especificas, 
inclusive assento especial, bolsa de ligação e acessórios de fixação. (deca ou similar).  
 
3.8 Tanque de louca branca, com coluna e medidas em torno de 56x48cm, inclusive acessórios 
de fixação. ferragens em metal croma do: torneira de pressão 1158 de 1/2",valvula de 
escoamento 1605 e sifão 1680 de 1.1/4" a 1.1/2".fornecimento.  
3.9 Torneira cromada de mesa, 1/2” ou 3/4”, para lavatório, padrão popular, fornecimento e 
instalação.  
 
3.10 Lavatório de louca branca de embutir (cuba),tipo médio luxo, sem ladrão, com medidas em 

torno de 52x39cm.ferragens em metal cromado: sifão 1680 1"x1.1/4",torneira de pressão 1193 

de 1/2" e válvula de escoamento 1600.rabicho em pvc. Fornecimento. 

 

3.11 Chuveiro de plástico, branco, com braço de 1/2" e 1 registro de pressão 1416, de 1/2", com 
canopla e volante em metal cromado.  
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3.12 Instalação e assentamento de chuveiro (exclusive fornecimento do aparelho e registro), 
compreendendo: 5,00M de tubo de pvc de 25mm, ralo seco de pvc 100mm com grelha, 2,00M 
de tubo de pvc de 40mm e conexões.  
 
3.13 Banca de granito cinza castelo, com 3cm de espessura, com abertura para 4 cubas 
(exclusive estas), sobre apoios de alvenaria de meia vez e verga de concreto, sem revestimento, 
fornecimento e colocação (Banh. Masc. e Banh. Fem. Térreo).  
 
3.14 Banca de granito cinza castelo, com 3cm de espessura, com abertura para 2 cubas 
(exclusive estas), sobre apoios de alvenaria de meia vez e verga de concreto, sem revestimento, 
fornecimento e colocação (Sl. De artes e Lab. Ciências).  
 
3.15 Banca seca de granito cinza castelo, com 2cm de espessura e 60cm de largura, sobre 
apoios de alvenaria de meia vez e verga de concreto, sem revestimento, fornecimento e 
colocação.  
 
4 FERRAGENS/VIDRAÇARIA  
 
4.1. Espelho de cristal, 4mm de espessura com moldura de alumínio.  
 
5 MOBILIÁRIO E ENTERNO  
 
5.1. Estrutura para basquete, de ferro galvanizado pintado, fixa, com avanço livre de 1,30m, com 
tabelas de compensado naval, aros e redes, exclusive furação de piso.  
 
5.2 e 5.3. Poste para voleibol em tubo de ferro galvanizado, com catraca e buchas; rede de 
voleibol oficial com cabo de aço.  
 
5.4. Barra de apoio para lavatório de centro, em aço inoxidável AISI 304, tubo de 1.1/4", inclusive 
fixação com parafusos inoxidáveis e buchas plásticas, medindo 60x40cm, para pessoas com 
necessidades específicas.  
 
5.5. Barra de apoio em aço inoxidável AISI 304, tubo de 1.1/4",inclusive fixação com parafusos 
inoxidáveis e buchas plásticas, com 80cm, para pessoas com necessidades especificas.  
6 INSTALAÇÃO ELÉTRICA  
 

Serão executadas de acordo com as normas da ABNT, e códigos de posturas dos órgãos 

Oficiais (LIGHT). Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom 

acabamento, com todos condutores, eletrodos e caixas cuidadosamente locados, formando um 

conjunto mecânica e eletricamente satisfatório e de boa aparência. 

 

6.1 - Entrada de energia individual padrão light, medição direta, rede subterrânea, demanda 
entre 8,0 e 23,3kva, inclusive caixa seccionadora (cs100) e caixa transparente para medição 
(ctm), caixa de disjuntor polifásico (ctp) e caixa de disjuntor trifásico (cdj3) e demais materiais 
necessários, exclusive disjuntor e fios de entrada e saída.  
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6.2 - Quadro de distribuição de energia para disjuntores termomagnéticos unipolares, de 
sobrepor, com porta e barramentos de fase, neutro e terra, trifásico: para instalação de ate 40 
disjuntores com dispositivo para chave geral, fornecimento e colocação.  

 

6.3 - Quadro de distribuição de energia para disjuntores termomagnéticos unipolares, de 
sobrepor, com porta e barramentos de fase, neutro e terra, trifásico: para instalação de ate 50 
disjuntores com dispositivo para chave geral, fornecimento e colocação.  
 
6.4 - Luminária fechada, para iluminação de quadra de esportes, depósitos e galpões, na forma 
circular, corpo e flange fundidos em alumínio, refletor repuxado em chapa de alumínio, difusor de 
vidro temperado, para lâmpada: mista ate 250w, vapor de mercúrio , vapor de sódio ou vapor 
metálico ate 400w, exclusive lâmpada e reator.  
 
6.5 - Luminária de sobrepor. corpo em chapa de aço tratada com acabamento em pintura 
eletrostática na cor branca. refletor e aletas parabólicas em alumínio adonisado de alto brilho. 
equipada com porta-lâmpada anti-vibratório em policarbonato, com trava de segurança e 
proteção contra aquecimento no contato.  
 
6.6 - Lâmpada led, tubular,t8-9w,bivolt, fornecimento e colocação.  
 
6.7 - Interruptor de embutir com 1 tecla simples fosforescente e placa.  
 
6.8 - Fio de cobre com isolamento termoplástico, antichama, compreendendo: preparo, corte e 
enfiação em eletrodutos, na bitola de: 6 mm 2,450/750v, fornecimento.  
 
6.9 - Fio de cobre com isolamento termoplástico, antichama, compreendendo: preparo, corte e 
enfiação em eletrodutos, na bitola de: 2,5mm 2,450/750v, fornecimento e colocação.  
 
6.10 - Fio de cobre com isolamento termoplástico, antichama, compreendendo: preparo, corte e 
enfiação em eletrodutos, na bitola de: 10mm 2,450/750v, fornecimento e colocação. (OBS: 3% 
desgaste de ferramentas e EPI).  
 
7 ESQUADRIAS  
 
7.1 - Janela de alumínio adonisado fosco, tipo guilhotina, para vidro (exclusive este), inclusive 
borboletas, em perfis serie 25.  
 
7.2 - Porta de alumínio adonisado ao natural, perfil serie 25, em veneziana, exclusive fechadura.  
 
7.3 - Portinhola para alçapão, cisterna ou caixa d'agua elevada, em chapa de ferro galvanizado 
n§16, até 0,80m de altura, com guarnição e alça para fechamento a cadeado, exclusive este.  
 
7.4 - Vidro, fantasia, de 4mm de espessura, do tipo canelado. 

 
8 PINTURA  
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8.1 - Repintura (de quadra) com tinta látex, classificação econômica (NBR 15079), para interior, 
sobre superfície em bom estado e na cor existente, inclusive limpeza, leve lixamento com lixa 
fina, uma demão de fundo preparador e uma de acabamento.  
 
8.2 - Pintura com tinta látex semi-brilhante, fosca ou acetinada, classificação Premium ou 
standard (NBR 15079), para interior e exterior, branca ou colorida, sobre tijolo, concreto liso, 
cimento sem amianto e revestimento, inclusive lixamento, uma demão de selador acrílico e duas 
demãos de acabamento. 
  
8.3 - Preparo de superfícies novas, com revestimento liso, inclusive lixamento, limpeza, uma 
demão de selador acrílico, uma demão de massa corrida ou acrílica e novo lixamento com 
remoção dopo residual.  
 
8.4 - Envernizamento de madeira com verniz tipo copal brilhante para interior, inclusive 
lixamento, uma demão de verniz imunizante e impermeabilizante incolor, anilina e uma demão 
de acabamento.  
 
8.5 - Repintura de quadra sobre demarcação existente conforme o item 17.040.0021.  
 
9 COBERTURA  
 
9.1 - Estruturas de elementos em perfis "i" até 8", em aço laminado, (vigas isoladas, escoras, 
pórticos, etc.), inclusive perdas. pintura interna ou externa sobre ferro, com esmalte sintético 
brilhante ou acetinado apos lixamento, limpeza, desengorduramento, uma demão fundo 
anticorrosivo na cor cinza de secagem rápida e duas demãos de acabamento de fornecimento e 
montagem.  
 
9.2 - Cobertura em telhas de alumínio com acabamento em verniz em 1 face e pintada na outra, 
modelo trapezoidal ou ondulada, na espessura de 0,5mm. medida pela área real de cobertura.  
 
9.3 - Cobertura translucida, cristal, branca leitosa ou cores básicas, perfil trapezoidal ou 
ondulada, resina poliéster reforçada c/fibra vidro, c/aditivo estabilizante contra degradação dos 
raios U.V., esp.1,3mm, uso onde se requer iluminação natural m ais vítrea, economicidade e boa 
resistência, larg. 990mm E 1020mm, compr. até 6,00M, INCL.  
 
10 TRANSPORTE E ENTULHO  
 
10.1 - Retirada de entulho de obra com caçamba de aço tipo container com 5m3 de capacidade, 
inclusive carregamento, transporte e descarregamento. custo por unidade de caçamba e inclui a 
taxa para descarga em locais autorizados.  
 
10.2 - Carga e descarga manual de material que exija o concurso de mais de um servente para 

cada peca: vergalhões, vigas de madeira, caixas e meios-fios, em caminhão de carroceria fixa a 

óleo diesel, com capacidade útil de 7,5t,inclusive o tempo de carga, descarga e manobra. 

 

11 CONDIÇÕES GERAIS  
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11.1 Diário de obra  

Deverá ser fornecido pela CONTRADA, um Diário de Obra, com 2 (duas) vias, o qual 
deverá ser mantido no escritório da obra, dede a data de início dos serviços até a entrega final. 
Será o documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos 
relacionados à execução da obra, onde tanto a CONTRADA quanto a FISCALIZAÇÃO deverão 
lançar e anotar tudo o que julgarem conveniente para a comprovação real do andamento das 
obras e execução dos termos da CONTRADA, sendo visado diariamente por representantes 
credenciados de ambas as partes.  

Nele deverão ser feitas pela FISCALIZAÇÃO, as anotações,, comunicações e 
reclamações à CONTRADA, a fim de que esta não possa em qualquer tempo ou ocasião, alegar 
ignorância ou justificar erros e/ou atrasos nos serviços sob sua responsabilidade.  

Caberá a CONTRADA em todas as anotações, comunicações ou reclamações da 
FISCALIZAÇÃO, dar ciência no diário de obra.  

 
11.2 Mão de obra  
 

Caberá a CONTRATADA manter, no canteiro de serviços, mão de obra em número e 
qualificações compatíveis com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir 
aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.  

Enquanto durar a obra e até sua aceitação pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA 
deverá manter, em período integral, um mestre de obras com conhecimento e experiência 
suficiente para comandar as equipes de obra e atender às solicitações da FISCALIZAÇÃO.  

A CONTRATADA deverá manter no escritório do canteiro de serviços, em local bem 
visível e à disposição da FISCALIZAÇÃO, um quadro de controle de mão de obra, com a 
qualificação e o número de pessoas trabalhando na obra, diariamente atualizado no diário de 
obra.  

Toda a mão de obra, empregada pela CONTRATADA na execução dos serviços, deverá 
apresentar qualificação tal que proporcione produtos finais tecnicamente bem executados e com 
acabamentos esmerados conforme previsto na Planilha Quantitativa e Qualitativa.  

 
11.3 Vigia e responsabilidade  
 

A CONTRATADA, durante a duração da obra, ficará responsável por todos os materiais, 
obras e instalações contidos na área interna do tapume.  

A FISCALIZAÇÃO e/ou a CONTRATANTE não se responsabilizarão por furtos, roubos ou 
danos causados à obra ou aos materiais nela depositados durante a execução da obra.  

A obra ficará sob responsabilidade da CONTRATADA enquanto não tiver sido 

considerada aceita pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

 
11.4 Higiene e segurança  
 

A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de 
segurança e higiene do trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção individual a todos os 
funcionários.  

A CONTRATADA deverá manter o canteiro em condições de higiene que evitem a 
proliferação de doenças.  
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11.5 Equipamentos e materiais  
 

Caberá à CONTRATADA manter o canteiro de serviços provido de todos os materiais e 
equipamentos necessários à execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o 
andamento contínuo da obra, no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.  

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de 
fabricação, isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do 
fabricante (sejam eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos 
de modo a atenderem integralmente, no que lhes couber, as especificações da ABNT, deste 
Memorial Descritivo e dos projetos.  

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por 
disposições normativas da ABNT, deste Memorial Descritivo, ou dos Projetos, especialmente 
àqueles de fabricação exclusiva, deverão ser aplicados de acordo com as recomendações e 
especificações dos respectivos fabricantes.  

Sempre que a qualidade de qualquer material, ou equipamento, ensejar dúvidas à 
FISCALIZAÇÃO, esta poderá, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA, a contratação de 
exames e/ou ensaios do referido material, ou equipamento, bem como exigir certificado de 
origem e qualidade do equipamento, correndo sempre essas despesas por conta da 
CONTRATADA.  

Caberá sempre a CONTRATADA, submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO, amostras 
dos materiais a serem utilizados, antes de sua aplicação e em tempo hábil, cabendo à 
FISCALIZAÇÃO fazer as devidas anotações, no competente Diário de Obra, quanto à sua 
aprovação ou rejeição.  

As amostras dos materiais reprovados pela FISCALIZAÇÃO deverão ser imediatamente 
substituídas, cabendo à CONTRATADA, retirá-las do canteiro de serviços nos 03 dias úteis que 
se seguirem à impugnação lavrada no Diário de Obra.  

Em eventuais casos de comprovada impossibilidade de se adquirir e/ou empregar 
determinado material especificado, deverá ser formalizada sua substituição, a juízo do arquiteto 
ou engenheiro fiscal da CONTRATANTE, ouvido o arquiteto autor do projeto.  

Todos os materiais e equipamentos, especificados no projeto, deverão ser utilizados na 

execução das obras ou serviços correspondentes, e a sua substituição, por similares, só 

poderão ocorrer com a autorização da FISCALIZAÇÃO, desde que o similar proposto apresente 

notória equivalência com o originalmente especificado, no que diz respeito à qualidade, 

resistência e aspecto. 

 
11.6 Garantias  
 

Nos casos de execução de serviços técnicos específicos por firmas especializadas 
contratadas pela CONTRATADA, e nos casos de compra e instalação de equipamentos, a 
CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE as garantias de praxe por escrito.  

A CONTRATADA se obriga, dentro dos prazos estabelecidos em cada caso, a substituir 
ou refazer, sem ônus à CONTRATANTE, as partes que apresentarem defeitos ou vícios de 
execução, desde que não sejam oriundos de mau uso.  

A SUSESP poderá solicitar quaisquer Exames, Ensaios ou Testes que considerar 
oportuno ou necessário para perfeito entendimento ou esclarecimento técnico, além dos 
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comprobatórios exigidos para Garantir a Qualidade e Controle de Obras, durante as fases de 
execução.  

Após conclusão dos serviços, a contratada deverá apresentar projetos de “As Buit” que 
deverá ser concluídos em arquivo eletrônico no programa Autocad, versão mínima R 14, e 02 
(duas) cópias no papel sulfite e tamanho padronizado pela ABNT. 

  
11.7 Disposições gerais  
 

Os serviços e obras contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com 
as Planilhas, Projetos, Especificações e Memorial Descritivo e planejados de modo a interferir o 
menos possível no funcionamento da escola, que se manterá no mesmo local, para evitar 
qualquer tipo de problema, inclusive o cumprimento do prazo estabelecido, pois não deverá ser 
alterado o período letivo.  

A obra será dirigida por engenheiro ou arquiteto residente, devidamente registrado no 
CAU/CREA-RJ. A condução dos trabalhos de construção será exercida, de maneira efetiva, pelo 
referido profissional, no tempo necessário, fixado no contrato de empreitada.  

Todo contrato entra na fiscalização e o empreiteiro será, preferentemente, procedido 
através do engenheiro ou arquiteto residente.  

A fiscalização poderá exigir do empreiteiro a substituição do profissional residente, desde 
que verifique falhas que comprometam a estabilidade e qualidade da construção, inobservância 
das Planilhas, Projetos Especificações e Memorial Descritivo, atrasos no cronograma físico que 
impliquem em prorrogação do prazo final de obras.  

O dimensionamento e organização da mão-de-obra, para a execução dos diversos 
serviços serão atribuições do empreiteiro, que deverá considerar a qualificação profissional, a 
eficiência e a conduta no canteiro de obras.  

A fiscalização poderá exigir do empreiteiro a substituição de qualquer empregado do 
canteiro de obras, desde que verificada a sua incompetência para a execução das tarefas, bem 
como por conduta nociva à boa administração do canteiro.  

Todos os materiais, equipamentos e mão de obra, salvo disposição contrária, serão 

fornecidos pelo empreiteiro. 

O empreiteiro manterá na obra, um diário, cujo modelo será apresentado e aprovado pela 
fiscalização. Nele serão anotado, diariamente: todos os serviços em execução; o pessoal 
empregado, o tempo ocorrido; o prazo contratual decorrido; as dúvidas de projeto, ou de 
condução da obra que o empreiteiro tiver; os esclarecimentos e determinações que a 
fiscalização julgar necessários.  

As anotações diárias serão feitas em 03 (três) vias, com preenchimento completo dos 
dados da obra finalizado pelas assinaturas do engenheiro residente e engenheiro fiscal.  

Os trabalhos que não satisfazerem as condições contratuais serão impugnadas pela 
fiscalização, devendo o empreiteiro providenciar a demolição e reconstruções necessárias, 
imediatamente após o registro da ordem de serviço correspondente, no diário de obra.  

A obra deverá ser devidamente sinalizada e protegida, sendo responsabilidade da 
contratada, a sinalização em torno dos trechos onde estiverem sendo executados serviços, 
utilizando-se iluminação, placas de advertência, cones, fitas zebradas e cavaletes, sendo feita à 
manutenção diária desses equipamentos, evitando que possa haver qualquer acidente, 
principalmente em se tratando de estabelecimento escolar em funcionamento.  

Haverá rigorosa observância à norma de segurança do trabalho, do Ministério do 
Trabalho.  
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Serão de uso obrigatório os equipamentos de Proteção Individual (EPI), conforme 
disposições da norma reguladora, do Ministério do Trabalho.  

As partes móveis dos equipamentos serão protegidas: as ferramentas não serão 
abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho; nenhuma tomada 
de corrente alimentará mais de uma ferramenta elétrica.  

 
12 SERVIÇOS FINAIS  
 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverá apresentar 
funcionamento perfeito em todas as suas instalações e equipamentos, com as instalações 
definitivas ligadas às redes de serviços públicos (água, luz e força).  

Todos os espaços da obra serão varridos e limpos, pois os entulhos deverão ser 
removidos da obra pela Contratada, bem como as sobras de materiais, e também as instalações 
e equipamentos utilizados na execução dos trabalhos deverão ser retirados do terreno, também 
pela Contratada.  

O material reaproveitável retirado da obra deverá ser entregue no depósito da SUSESP, 
conforme item de planilha.  

Serão limpas todas as estruturas aparentes, inclusive devendo ser removidas manchas e 
argamassa.  

A obra deverá ser devidamente sinalizada e protegida.  
O acesso às áreas a serem pavimentadas deverá ser vedado às pessoas estranhas ao 

serviço, durante toda sua execução, ficando proibido todo e qualquer trânsito sobre áreas recém 
pavimentadas, durante o período de cura característico de cada material.  

São de responsabilidade da contratada todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 
mão de obra necessários ao perfeito andamento dos serviços.  

É de responsabilidade da contratada a sinalização em torno dos trechos onde estiverem 

sendo executados serviços, utilizando-se iluminação, placas de advertência, cones, fitas 

zebradas e cavaletes, manutenção diária desses equipamentos evitando que possa haver 

qualquer acidente. 

Durante o desenvolvimento da obra, será obrigatória a proteção adequada de pisos, nos casos 
em que a duração da obra ou a passagem obrigatória de operários assim o exigirem.  
A medição final da obra só deverá ser liberada depois de concluídas todas as ligações acima 
mencionadas, acrescidas da vistoria e liberação pela FISCALIZAÇÃO.  
NENHUMA MODIFICAÇÃO NA EXECUÇÃO DO PROJETO SERÁ FEITA PELA 

CONTRATADA SEM PRÉVIA APROVAÇÃO, EM DIÁRIO DE OBRAS, PELA FISCALIZAÇÃO. 

 

Eng. Marisa de Sousa e Silva 

CREA-RJ 871040-28 
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ANEXO IX 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO APROV: Vantoil de Souza Junior

Nº:001/2018 Secretário Municipal de Educação

Obra:TÉRMINO REFORMA  COLÉGIO WASHINGTON LUÍS 

RUA ANTONIO DE ALMEIDA Nº 21-SAUDADE-BARRA MANSA -RJ

Item EMOP Discriminação Unid. Quant.
V. Unit. 

(R$)

V. Unit. 

c/BDI(R$)

V. Total C/ 

BDI (R$) 

1.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

1.1 05.001.0825-0

LIMPEZA E POLIMENTO DE PISO DE MARMORITE,ANTIGO,USANDO ESTUQUE COM 

ADESIVO,CIMENTO BRANCO E CORANTE,SENDO 2 POLIMENTOS M ECANICOS 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M2 1047,79 32,15 37,76 39.564,55 

1.2 05.006.0001-1

ALUGUEL DE ANDAIME COM ELEMENTOS TUBULARES(FACHADEIRO)SOBRE 

SAPATAS FIXAS,CONSIDERANDO-SE A AREA DA PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME 

E PAGO PELO TEMPO NECESSARIO A SUA UTILIZACAO,EXCLUSIVE TRANSPORTE 

DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATE A OBRA,PLATAFOR MA OU PASSARELA DE 

PINHO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS ANDAIMES

M2XMES 3.500,00 4,00 4,69 16.415,00 

1.3 04.020.0122-0

TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA DE PROJECAO 

VERTICAL DO ANDAIME,EXCLUSIVE CARGA,DESCARGA E TEMPO DE ESPERA DO 

CAMINHAO(VIDE ITEM 04.021.0010)

M2XKM 7.500,00 0,11 0,12 900,00 

1.4 04.021.0010-0

CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME TUBULAR,INCLUSIVE TEMPO DE ESPERA 

DO CAMINHAO,CONSIDERANDO-SE A AREA DE PROJECAO VERT ICAL (OBS.:3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M2 400,00 0,67 0,78 312,00 

1.5 05.008.0001-0

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME COM ELEMENTOS 

TUBULARES,CONSIDERANDO-SE A AREA VERTICAL RECOBERTA (OBS.:3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M2 150,00 5,96 7,00 1.050,00 

1.6 05.001.0078-5 REMOCAO DE RODAMEIOS (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI). M 1.181,33 1,86 2,18 2.575,29 

1.7 13.330.0028-0

ASSENTAMENTO DOS RODAMEIOS ,COM 10CM DE ALTURA, EXCLUSIVE ESTES, 

ASSENTES EM PAREDES , COM PREGO E COLA E REJUNTAMENTO  (OBS.:3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M 118,13 29,62 34,78 4.108,56 

1.8 05.005.0012-1

PLATAFORMA OU PASSARELA DE MADEIRA DE 1¦,CONSIDERANDO-SE 

APROVEITAMENTO DA MADEIRA 20 VEZES,EXCLUSIVE ANDAIME OU OUTRO 

SUPORTE E MOVIMENTACAO(VIDE ITEM 05.008.0008)

M2 150,00 2,19 2,57 385,50 

65310,90

Orç: Marisa de Sousa e Silva

DATA:20-09-2018

Proc:12463/2018

TOTAL SUBITÉM 1.0  
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2.0 REVESTIMENTO(EMBOÇO/PISO)

2.1 13.001.0015-0

EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:1,5 COM 1,5CM DE 

ESPESSURA,INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO E AREIA,NO T RACO 1:3 (OBS.:3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M2 124,00 24,62 28,91 3.584,84 

2.2 13.380.0015-0

RODAPE DE MARMORITE,FUNDIDO NO LOCAL,COM 10CM DE ALTURA,1CM DE 

ESPESSURA, TERMINANDO EM CANTO RETO JUNTO AO PISO, FEITO COM CIMENTO 

E GRANA N§1 DE MARMORE BRANCO NACIONAL, COM POLIMENTO MANUAL,O 

MARMORITE E EXECUTADO SOBRE EMBOCO PREVIO NAO INCLUIDO NESTA 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M 16,00 21,03 24,69 395,04 

2.3 13.348.0075-0

SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA,ESPESSURA DE 3CM,COM 2 P 

LIMENTOS,LARGURA DE 15CM,ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO, SAIBRO 

E AREIA, NO TRACO 1:2:2, E REJUNTAMENTO COM CIMENTOBRANCO E CORANTE 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M 3,28 49,60 58,25 191,06 

2.4 13.196.0114-0

REVESTIMENTO DRYWALL ESP.31MM(ESTRUT.+CHAPA GESSO),ESTRUT.C/ PERFIS 

DE TETO 27MM,GUIAS HORIZONTAIS 17MM,AMBOS ACO GALV.E SP.0,5MM,PERFIS 

DE TETO ANCORADOS NA ALVENARIA/ESTRUT.EXISTENTE POR MEIO DE PERFIS 

ACO EM FORMATO CANTONEIRA,C/UMA CHAPA GESSO 

ACARTONADO,STANDARD,ESP.12,5MM,LARG.1200MM,FIXADA AOSPERFIS TETO POR 

MEIO DE PARAFUSOS.AREAS SECAS.FORN.E COLOC.

M2 20,00 45,90 53,90 1.078,00 

2.5 14.002.0162-0

GRADE PARA PROTECAO DE SUBESTACAO ELETRICA OU EQUIVALENTE,EMTELA DE 

ARAME GALVANIZADO N§12,MALHA DE 1",FORMANDO QUADROS CONTORNADOS 

POR CANTONEIRAS DE FERRO DE 3/4"X3/4"X1/8",FIXADOS EM MONTANTES DE 

TUBOS GALVANIZADOS COM DIAMETRO DE 2".FOR NECIMENTO E COLOCACAO 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 10%-PERDAS E DEMAIS MATERIAIS 

NECESSARIOS 20%-PERDAS E DEMAIS MATERIAIS NECESSARIOS).

M2 1,70 438,42 514,92 875,36 

6124,30TOTAL SUBITÉM 2.0  
 

 

 

 

 
3.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

3.1 15.004.0070-0

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE TANQUE DE SERVICO (EXCLUSIVE 

FORNECIMENTO DO APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC D E 

25MM,3,00M DE TUBO DE PVC DE 50MM E CONEXOES (OBS.:3%-DESGASTE DE 

FERRAMENTAS E EPI).

UN 2,00 212,4 249,46 498,92 

3.2 15.004.0063-0

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE LAVATORIO DE UMA TORNEIRA(EXCLUSIVE 

FORNECIMENTO DO APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO D E PVC DE 

25MM,2,00M DE TUBO DE PVC DE 40MM E CONEXOES (OBS.:3%-DESGASTE DE 

FERRAMENTAS E EPI).

UN 11,00 155,85 183,04 2.013,44 

3.3 15.004.0045-0

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE CHUVEIRO(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 

APARELHO E REGISTRO),COMPREENDENDO:5,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM,RALO 

SECO DE PVC 100MM COM GRELHA,2,00M DE TUBO DE PVC DE 40MM E CONEXOES 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

UN 6,00 195,6 229,73 1.378,38 

3.4 15.036.0052-0

TUBO DE PVC RIGIDO DE 100MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE CONEXOES E 

EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO.FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 10%-CONEXOES E 

EMENDAS).

M 4,00 21,35 25,07 100,28 

3.5 15.004.0176-0

RALO SIFONADO DE PVC RIGIDO (100X100)X50MM,EM PAVIMENTO ELEVADO,COM 

TAMPA CEGA,COM 1 ENTRADA DE 40MM E SAIDA DE 50MM,COM 

PREENDENDO:2,00M DE TUBO DE PVC DE 50MM SOLDAVEL,1,00M DE TUBO DE PVC 

DE 40MM E SUA LIGACAO AO RAMAL DE QUEDA E VENTILAC AO.FORNECIMENTO E 

INSTALACAO (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

UN 14,00 100,51 118,04 1.652,56 

3.6 18.002.0080-A

VASO SANITARIO DE LOUCA BRANCA,CONVENCIONAL,TIPO POPULAR,COM MEDIDAS 

EM TORNO DE 37X47X38CM,INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO T IPO POPULAR,CAIXA 

DE DESCARGA PLASTICA EXTERNA COMPLETA,TUBODE DESCARGA LONGO,BOLSA 

DE LIGACAO E ACESSORIOS DE FIXACAO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 18,00 129,6 152,21 2.739,78 

3.7 18.002.0090-0

VASO SANITARIO DE LOUCA BRANCA OU BRANCO GELO,PARA PESSOAS COM 

NECESSIDADES ESPECIFICAS,INCLUSIVE ASSENTO ESPECIAL,BOLSA DE LIGACAO E 

ACESSORIOS DE FIXACAO.FORNECIMENTO (DECA OU SIMILAR)

UN 6,00 441,86 518,96 3.113,76 

3.8 18.002.0030-0

TANQUE DE LOUCA BRANCA,COM COLUNA E MEDIDAS EM TORNO DE 

56X48CM,INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO.FERRAGENS EM METAL CROMA 

DO:TORNEIRA DE PRESSAO 1158 DE 1/2",VALVULA DE ESCOAMENTO 1605 E SIFAO 

1680 DE 1.1/4" A 1.1/2".FORNECIMENTO

UN 2,00 391,92 460,31 920,62 

3.9 So000086906
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
UN 8,00 45,21 53,09 424,72  
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3.10 18.002.0026-0

LAVATORIO DE LOUCA BRANCA DE EMBUTIR(CUBA),TIPO MEDIO LUXO,SEM 

LADRAO,COM MEDIDAS EM TORNO DE 52X39CM.FERRAGENS EM METAL 

CROMADO:SIFAO 1680 1"X1.1/4",TORNEIRA DE PRESSAO 1193 DE 1/2" E VALVULA DE 

ESCOAMENTO 1600.RABICHO EM PVC.FORNECIMENTO

UN 4,00 184,17 216,30 865,20 

3.11 18.007.0070-0
CHUVEIRO DE PLASTICO,BRANCO,COM BRACO DE 1/2" E 1 REGISTRO DE PRESSAO 

1416,DE 1/2",COM CANOPLA E VOLANTE EM METAL CROMAD O.FORNECIMENTO
UN 6,00 30,08 35,32 211,92 

3.12 15.004.0045-0

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE CHUVEIRO(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 

APARELHO E REGISTRO),COMPREENDENDO:5,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM,RALO 

SECO DE PVC 100MM COM GRELHA,2,00M DE TUBO DE PVC DE 40MM E CONEXOES 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

UN 6,00 195,6 229,73 1.378,38 

3.13 18.083.0053-0

BANCA DE GRANITO CINZA CASTELO,COM 3CM DE ESPESSURA,COM ABERTURA 

PARA 4 CUBAS(EXCLUSIVE ESTAS),SOBRE APOIOS DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E 

VERGA DE CONCRETO,SEM REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).(Banh Masc E Banh Fem Térreo)

M2 2,86 537,06 630,77 1.804,00 

3.14 18.083.0051-0

BANCA DE GRANITO CINZA CASTELO,COM 3CM DE ESPESSURA,COM ABERTURA 

PARA 2 CUBAS(EXCLUSIVE ESTAS),SOBRE APOIOS DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E 

VERGA DE CONCRETO,SEM REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).(Sl de arte e laborat de ciências)

M2 3,75 418,07 491,02 1.841,32 

3.15 18.083.0020-0

BANCA SECA DE GRANITO CINZA CASTELO,COM 2CM DE ESPESSURA E 60CM DE 

LARGURA,SOBRE APOIOS DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E VERGA DE 

CONCRETO,SEM REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M 2,78 303,05 355,93 989,48 

19932,76TOTAL SUBITÉM 3.0  
4.0 FERRAGENS/VIDRAÇARIA

4.1 14.003.0163-5

ESPELHO DE CRISTAL,4MM DE ESPESSURA.COM MOLDURA DE 

ALUMINIO.FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS 

E EPI).

M2 8,88 379,21 445,38 3.954,97 

3954,97TOTAL SUBITÉM 4.0  
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5.0 MOBILIÁRIO E ENTORNO

5.1 18.200.0015-0

ESTRUTURA PARA BASQUETE,DE FERRO GALVANIZADO PINTADO,FIXA,COM 

AVANCO LIVRE DE 1,30M,COM TABELAS DE COMPENSADO NAVAL,AROS E 

REDES,EXCLUSIVE FURACAO DE PISO.FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

PAR 1,00 2628,15 3086,76 3.086,76 

5.2 18.200.0002-0
POSTE PARA VOLEIBOL EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO,COM CATRACA E 

BUCHAS.FORNECIMENTO
PAR 1,00 720,00 845,64 845,64 

5.3 18.200.0003-0 REDE DE VOLEIBOL OFICIAL COM CABO DE ACO.FORNECIMENTO UN 1,00 127,00 149,16 149,16 

5.4 18.016.0100-0

BARRA DE APOIO PARA LAVATORIO DE CENTRO,EM ACO INOXIDAVEL AISI 304,TUBO 

DE 1.1/4",INCLUSIVE FIXACAO COM PARAFUSOS INOXID AVEIS E BUCHAS 

PLASTICAS,MEDINDO 60X40CM,PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIFICAS.FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-DESGASTE DE 

FERRAMENTAS E EPI).

UN 4,00 245,47 288,30 1.153,20 

5.5 18.016.0106-0

BARRA DE APOIO EM ACO INOXIDAVEL AISI 304,TUBO DE 1.1/4",INCLUSIVE FIXACAO 

COM PARAFUSOS INOXIDAVEIS E BUCHAS PLASTICAS, COM 80CM,PARA PESSOAS 

COM NECESSIDADES ESPECIFICAS.FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

UN 8,00 128,89 151,38 1.211,04 

6445,80

6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

6.1 15.011.0084-0

ENTRADA DE ENERGIA INDIVIDUAL PADRAO LIGHT,MEDICAO DIRETA,REDE 

SUBTERRANEA,DEMANDA ENTRE 8,0 E 23,3KVA,INCLUSIVE CAIXA S 

ECCIONADORA(CS100)E CAIXA TRANSPARENTE PARA MEDICAO(CTM),CAIXA DE 

DISJUNTOR POLIFASICO(CTP)E CAIXA DE DISJUNTOR TRIFASIC O(CDJ3)E DEMAIS 

MATERIAIS NECESSARIOS,EXCLUSIVE DISJUNTOR EFIOS DE ENTRADA E SAIDA 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

UN 1,00 2285,71 2684,56 2.684,56 

6.2 15.007.0430-0

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA PARA DISJUNTORES TERMO-MAGNETICOS 

UNIPOLARES,DE SOBREPOR,COM PORTA E BARRAMENTOS DE FA SE,NEUTRO E 

TERRA,TRIFASICO,PARA INSTALACAO DE ATE 40 DISJUNTORES COM DISPOSITIVO 

PARA CHAVE GERAL.FORNECIMENTO E COLOCA CAO. (OBS.:3%-DESGASTE DE 

FERRAMENTAS E EPI).

UN 3,00 518,26 608,69 1.826,07 

6.3 15.007.0435-0

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA PARA DISJUNTORES TERMO-MAGNETICOS 

UNIPOLARES,DE SOBREPOR,COM PORTA E BARRAMENTOS DE FA SE,NEUTRO E 

TERRA,TRIFASICO,PARA INSTALACAO DE ATE 50 DISJUNTORES COM DISPOSITIVO 

PARA CHAVE GERAL.FORNECIMENTO E COLOCA CAO. (OBS.:3%-DESGASTE DE 

FERRAMENTAS E EPI).

UN 3,00 894,92 1051,08 3.153,24 

6.4 18.027.0095-5

LUMINARIA FECHADA,PARA ILUMINACAO DE QUADRA DE ESPORTES,DEPOSITOS E 

GALPOES,NA FORMA CIRCULAR,CORPO E FLANGE FUNDIDOS EM 

ALUMINIO,REFLETOR REPUXADO EM CHAPA DE ALUMINIO,DIFUSOR DE VIDRO 

TEMPERADO,PARA LAMPADA:MISTA ATE 250W,VAPOR DE MERCURIO ,VAPOR DE 

SODIO OU VAPOR METALICO ATE 400W,EXCLUSIVE LAMPADAE 

REATOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E 

EPI).

UN 12,00 218,35 256,45 3.077,40 

TOTAL SUBITÉM 5.0

 

6.5
18.027.0400-5 

COTAÇÃO

Luminária de sobrepor. Corpo em chapa de aço tratada com acabamento em pintura 

eletrostática na cor branca. Refletor e aletas parabólicas em alumínio anodizado de alto 

brilho. Equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato, com trava de segurança 

e proteção contra aquecimento no contato.

UN 300,00 90,87 106,72 32.016,00 

6.6 15.020.0170-5
LAMPADA LED,TUBULAR,T8-9W,BIVOLT.FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).
UN 600,00 26,90 31,59 18.954,00 

6.7 15.019.0020-0

INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM 1 TECLA SIMPLES FOSFORESCENTE E 

PLACA.FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E 

EPI).

UN 21,00 6,52 7,65 160,65 

6.8 15.008.0030-0

FIO DE COBRE COM ISOLAMENTO 

TERMOPLASTICO,ANTICHAMA,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO EM 

ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 6 MM2,450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M 50,00 4,63 5,43 271,50 

6.9 15.008.0020-0

FIO DE COBRE COM ISOLAMENTO 

TERMOPLASTICO,ANTICHAMA,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO EM 

ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 2 ,5MM2,450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M 400,00 2,68 3,14 1.256,00 

6.10 15.008.0035-0

FIO DE COBRE COM ISOLAMENTO 

TERMOPLASTICO,ANTICHAMA,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO EM 

ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 1 0MM2,450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M 100,00 6,39 7,50 750,00 

64.149,42TOTAL SUBITÉM 6.0  
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7.0 ESQUADRIAS

7.1 14.003.0153-0

JANELA DE ALUMINIO ANODIZADO FOSCO,TIPO GUILHOTINA,PARA 

VIDRO(EXCLUSIVE ESTE), INCLUSIVE BORBOLETAS,EM PERFIS SERIE 25. 

FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 36%-

ANODIZACAO E ACESSORIOS).

M2 2,00 320,53 376,46 752,92 

7.2 14.003.0225-0

PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,PERFIL SERIE 25,EM 

VENEZIANA,EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 39%-ANODIZACAO E ACESSORIOS).

M2 45,36 698,39 820,25 37.206,54 

7.3 14.002.0052-0

PORTINHOLA PARA ALCAPAO,CISTERNA OU CAIXA D'AGUA ELEVADA,EM CHAPA DE 

FERRO GALVANIZADO N§16,ATE 0,80M DE ALTURA,COM GUAR NICAO E ALCA PARA 

FECHAMENTO A CADEADO,EXCLUSIVE ESTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 15%-PERDAS E DEMAIS MATERIAIS 

NECESSARIOS).

M2 2,00 445,80 523,59 1.047,18 

7.4 14.004.0045-0
VIDRO,FANTASIA, DE 4MM DE ESPESSURA,DO TIPO CANELADO.FORNECIMENTO E

COLOCACAO (OBS.:20%-COLOCACAO E PERDAS).
M2 38,00 47,88 56,23 2.136,74 

41143,38

8.0 PINTURA

8.1 17.018.0044-0

REPINTURA COM TINTA LATEX,CLASSIFICACAO ECONOMICA (NBR 15079),PARA 

INTERIOR,SOBRE SUPERFICIE EM BOM ESTADO E NA COR EXIS TENTE,INCLUSIVE 

LIMPEZA,LEVE LIXAMENTO COM LIXA FINA,UMA DEMAO DE FUNDO PREEPARADOR E 

UMA DE ACABAMENTO (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M2 1406,30 7,93 9,31 13.092,65 

8.2 17.018.0110-0

PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE,FOSCA OU ACETINADA,CLASSIFICACAO

PREMIUM OU STANDARD (NBR 15079),PARA INTERIOR E E XTERIOR,BRANCA OU

COLORIDA,SOBRE TIJOLO,CONCRETO LISO,CIMENTO SEM AMIANTO,E

REVESTIMENTO,INCLUSIVE LIXAMENTO,UMA DEMAO D E SELADOR ACRILICO E

DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M2 1547,64 13,43 15,77 24.406,28 

8.3 17.017.0010-0

PREPARO DE SUPERFICIES NOVAS,COM REVESTIMENTO LISO,INCLUSIVE

LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO DE SELADOR ACRILICO,UMA DEMAO D E MASSA

CORRIDA OU ACRILICA E NOVO LIXAMENTO COM REMOCAO DOPO RESIDUAL

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M2 1538,54 19,44 22,83 35.124,86 

TOTAL SUBITÉM  7.0

 

8.4 17.020.0010-0

ENVERNIZAMENTO DE MADEIRA COM VERNIZ TIPO COPAL BRILHANTE PARA

INTERIOR,INCLUSIVE LIXAMENTO,UMA DEMAO DE VERNIZ IMUNIZAN TE E

IMPERMEABILIZANTE INCOLOR,ANILINA E UMA DEMAO DE ACABAMENTO (OBS.:3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).(RODAMEIO)

M2 118,13 11,00 12,91 1.525,05 

8.5 17.040.0022-0
REPINTURA DE QUADRA SOBRE DEMARCACAO EXISTENTE CONFORME O ITEM 

17.040.0021 (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).
M2 792,00 29,83 35,03 27.743,76 

101892,60

9.0 COBERTURA

9.1
14.003.0163-0  

11.016.0020-0

ESTRUTURAS DE ELEMENTOS EM PERFIS "I" ATE 8",EM ACO LAMINADO,(VIGAS

ISOLADAS,ESCORAS,PORTICOS,ETC),INCLUSIVE PERDAS.PINTURA INTERNA OU

EXTERNA SOBRE FERRO,COM ESMALTE SINTETICO BRILHANTE OU ACETINADO

APOS LIXAMENTO,LIMPEZA,DESENGORDURAM ENTO,UMA DEMAOFUNDO

ANTICORROSIVO NA COR CINZA DE SECAGEM RAPIDA E DUAS DEMAOS DE

ACABAMENTO DEFORN ECIMENTO E MONTAGEM (OBS.:3%-DESGASTE DE

FERRAMENTAS E EPI).

M2 90,00 21,44 25,18 2.266,20 

9.2 16.005.0035-0

COBERTURA EM TELHAS DE ALUMINIO COM ACABAMENTO EM VERNIZ EM 1 FACE E

PINTADA NA OUTRA,MODELO TRAPEZOIDAL OU ONDULADA,NA ESPESSURA DE

0,5MM.MEDIDA PELA AREA REAL DE COBERTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

M2 90,00 34,18 40,14 3.612,60 

9.3 16.011.0045-0

COBERTURA TRANSLUCIDA,CRISTAL,BRANCA LEITOSA OU CORES BASICAS,PERFIL

TRAPEZOIDAL OU ONDULADA,RESINA POLIESTER REFORCADA C/FIBRA

VIDRO,C/ADITIVO ESTABILIZANTE CONTRA DEGRADACAO DOSRAIOS

U.V.,ESP.1,3MM,USO ONDE SE REQUER ILUMINACAO NATURAL M AIS

VITREA,ECONOMICIDADE E BOA RESISTENCIA,LARG.990MM E 1020MM,COMPR.ATE

6,00M,INCL.ACESSORIOS P/FIXACAO.FORN.E COLOC. (OBS.:3%-DESGASTE DE

FERRAMENTAS E EPI).

M2 24,00 66,05 77,57 1.861,68 

7740,48

TOTAL SUBITÉM  8.0

TOTAL SUBITÉM  9.0  
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10.0 TRANSPORTE E ENTULHO

10.1 04.014.0095-0

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER COM

5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE CARREGAMENTO,TRANSPORTE E

DESCARREGAMENTO.CUSTO POR UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAXA PARA

DESCARGA EM LOCAIS AUTORIZADOS (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E

EPI).

UN 20,00 218,94 257,14 5.142,80 

10.2 04.006.0014-1

CARGA E DESCARGA MANUAL DE MATERIAL QUE EXIJA O CONCURSO DE MAIS DE

UM SERVENTE PARA CADA PECA:VERGALHOES,VIGAS DE MADEI RA,CAIXAS E

MEIOS-FIOS,EM CAMINHAO DE CARROCERIA FIXA A OLEODIESEL,COM CAPACIDADE

UTIL DE 7,5T,INCLUSIVE O TEMPO DE CAR GA,DESCARGA E MANOBRA (OBS.:3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI).

T 22,50 74,74 87,78 1.975,05 

7117,85

323812,46TOTAL GERAL

TOTAL SUBITÉM  10.0.0

 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

Nº001/2018

DATA:20/09/18

Prefeitura Municipal de Barra Mansa Orç:Marisa de Sousa e Silva

Secretaria Municipal de Educação Aprov:Vantoil de Souza Junior

Secretário 

Municipal de 

Obra:  TÉRMINO REFORMA  COLÉGIO WASHINGTON LUÍS 

Processo nº 12463/2018 RUA ANTONIO DE ALMEIDA Nº 21-SAUDADE-BARRA MANSA -RJ

ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL %

1 2 3

1.0
SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 19.593,27 R$ 22.858,82 R$ 22.858,82 R$ 65.310,90 20,17%

2.0
REVESTIMENTO(EMBOÇO/PISO) R$ 1.837,29 R$ 2.143,51 R$ 2.143,51 R$ 6.124,30 1,89%

3.0

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIOS
R$ 5.979,83 R$ 6.976,47 R$ 6.976,47 R$ 19.932,76 6,16%

4.0 FERRAGENS/VIDRAÇARIA R$ 1.977,49 R$ 1.977,49 R$ 3.954,97 1,22%

5.0 MOBILIÁRIO/ENTORNO R$ 3.222,90 R$ 3.222,90 R$ 6.445,80 1,99%

6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. R$19.244,83 R$22.452,30 R$ 22.452,30 R$ 64.149,42 19,81%

7.0 ESQUADRIAS R$ 12.343,01 R$ 14.400,18 R$ 14.400,18 R$ 41.143,38 12,71%

8.0 PINTURA R$ 30.567,78 R$ 30.567,78 R$ 35.662,41 R$ 101.892,60 31,47%

9.0 COBERTURA R$1.935,12 R$ 2.322,14 R$ 3.870,24 R$ 7.740,48 2,39%

10.0 TRANSPORTE E ENTULHO R$2.135,36 R$ 2.135,36 R$ 2.847,14 R$ 7.117,85 2,20%

TOTAL R$ 93.636,48 R$ 109.056,93 R$ 116.411,44 R$ 323.812,46 100,00%

% 28,92% 33,68% 35,95%

TOTAL ACUMULADO R$ 230.175,98 R$ 121.119,05 R$ 4.707,61

% ACUMULADA 71,08% 37,40% 1,45%

Estado do Rio de Janeiro                                                        

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Meses

SINAPI JUNHO/ 2018   

EMPOP:JUNHO/2018

 


